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LEI Ng l 2509 DE 5 DE MAIO DE 1 966 •• 

Dispõe sôbre concessão de isenção de impostos 
' , I as industrias que se instalarem no Mun1cip1o.-

• 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSISs 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte leia 
- ' 

Artigo lO - Fica concedido iaençao de impostos municipais as firmas 1ndua-
tr1a1s que se instalarem nêste munic!pio, a partir da promul&& 
ção desta lei e até o exerc!cio de 1 970. 

i .. , , .. 
Artigo 20 - A sençao a que se refere o artigo lg sera var1avel1 de acordo 

, 
com o seguinte cr1ter10 1 

a) - às indústrias com Capital de até � 15.ooo.ooo, isenção 
por 5 (cinco) anos; 
' , # 

b) - as industrias com Capital s uper�or a 6' 15 . ooo.ooo e ate 
(}1 30.000.000, isenção por 10 (deis) anos ; , 

c) - às indústrias com Capital superior a l1f 30.000.000 e até 
� 50.000.000, isenção por 15 (quinze) anes; e 

' " 

a) - as industrias com Capital su:re rior a� 50.000.000, isen• 
ção por 20 (vinte) anos. 

Artigo 30 - Como 11Capi tal", para os efeitos desta lei1 se ro nsidera o Ca
pital 1mpb111zaao efetivamente aplicado no Município. 

Artigo 40 - A isen�ão de que trata esta lei s erá concedida por contrato, 
mediante requerimento do interessado, acompanhado de compro-

,.. - ' ,.. 
v•çao de que faz jus a is ençao pleiteada. 

§ ia - Não concordando o Prefeito com a comprovação apresentada, de• 
s1gnará 3 (três) peritos para a sua apreciação. Dos peritos, 
um será escolhiio pelo interessado, um pela câmara Municipal 

... , t 
e um pela Associaçao Comercail, Industrial e ,1�gr1cola de Assis. 

§ - 2Q - Apresentado o laudo da perícia ao Prefeito , êste decidirá aô
bre o deferimento ou não do pedido de isenção . 

�rtigo 50 - Se durante o gozo do bener!cio desta lei, o interessado ampliar 
# N � 

sua industria, a isençao sera dilatada na conrorm:idade do dia-
.. 

posto no artigo 2a, mediante requerimento e observada a extiea , 
eia do artigo 30. 

§ - único - A isenção concedida poderá igualmente ser reduzida ou cancelada 
"ex..pfÍcio" t uma vez que1 constatada em processo regular � re• 
dução do Capital investido, não esteja o mesmo enquadrado nas 

exigências do artigo 20 desta lei. 
Artigo 6a • Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada• 1 

- " ! 
aa disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Ass is, em 5 de maio de l 966 
12 ••• 
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LEI NG l Z501 DE 5 DE MAIO DE l 966.
contim:aa9ão • f'la. 2 • 

- - - - - - � - � - - � - - - - - - - .. . - - .. 

Publicada no Departamento de Administração da Prefei• 
tura MUnicipal de Assis1 em 5 de maio de 1 966.-
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